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PODER LEGISLATIVO
      Câmara Municipal de Leopoldina – Estado de Minas Gerais
                     Comissão de Constituição, Legislação e Redação  


PARECER
EMENDAS MODIFICATIVAS E ADITIVAS AO PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO Nº 63/2018, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Leopoldina para o exercício financeiro de 2019”.

A COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, analisando as emendas modificativas e aditivas, é de parecer que as mesmas podem ser apreciadas pela Casa, haja vista a oportunidade e conveniência das mesmas, e por não ferirem as disposições constitucionais e legais.
Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2018.


Jurandy Fófano Vieira
Vereador – PPS
2º Suplente 



Hélio Batista Braga de Castro
Vereador – PSC
3º Suplente  



Antônio Carlos Martins Pimentel 
Vereador – PHS 
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